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Serra - ES, 13 de maio de 2021.

TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO N° 022/2021 -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM
HIGIENIZAÇÃO DE ROUPAS HOSPITALARES NO

ANEXO JAYME

ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFICENTE ESPIRITO SANTENSE, pessoa
jurídica de direito privado de utilidade pública, inscrita no CNPJ sob n°
28.127.926/0002-42, estabelecida na Avenida Paulo Pereira Gomes, s/n. Morada de

laranjeiras. Serra - ES, CEP: 29166-828, que atua como gestora do Hospital Estadual
Dr. Jayme Santos Neves, informa que:

Considerando que o Termo de Referência foi publicado no site Institucional
http://www.evangelicovv.com.br/aebes-unidades/hejsn e no site da Secretaria do
Estado de Saúde da Saúde do Espírito Santo (SESA) https://saude.es.gov.br/hejsn no
dia 09/04/2021, com prazo limite para recebimento de propostas até às 17 horas de
13/04/2021.

Considerando que o perfil dos pacientes do Anexo Jayme são lúcidos e deambulam.

Considerando que não será necessário a utilização de cortinas na divisão dos leitos.

Portanto, será realizado o cancelamento do Termo de Referência n° 022/2021 e será
publicado líovo processo de contratação com as descrições específicas dos serviços
de lavanderia necessários para a Unidade.

HUGO DE SOUZA MOREIRA

ANALISTA DE COMPRAS

Associação Evangélica Beneficente Espírito-Santense - AEBES - Rua Vênus, s/n°, Bairro Alecrim - CEP 29.118.060 - Vila Velha - ES - PABX/FAX; (27) 2121-3777 - Emaii; evangeiieow@6vangeiicow.com.br
AEBES - 221 - 100x1 - Reg. CNSS 23402/58 - Utilidade Pública - Lei Federai n° 86174/81 - Lei Estadual - n° 1761/63 - Lei Municipal n" 1405/72



ü-\%iK()SPITAL ESTADUALi^ebes ^■drjayme santos neves
11/05/2021

</

Memo GHot: 016/2021
Para: Contratos
De: Cintia Fonseca - Coordenadora de Hotelaria

JUSTIFICATIVA DO CANCELAMENTO DO TERMO DE REFERENCIA 022/2021

Devido áo perfil de pacientes da unidade Anexo Jayme (lúcidos e que deambulam), não se faz necessário
o uso de cortinas na divisão dos leitos, uma vez que os pacientes têm condições de fazer uso do banheiro
caso seja necessário. Por este motivo será cancelado o TR 022/2021 Publicado em 09/042021 e gêrado
novo TR com as descrições dos serviços de lavanderia necessários para esta unidade em específico.


